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     LEI Nº 795/97 

 

 

    Cria Secretarias e Diretorias Municipais e dá outras 

providencias. 

 

   A Câmara Municipal de Lajinha, por seus representantes aprovou 

a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Ficam criadas as Secretarias abaixo discriminadas: 

 

a) Secretaria Municipal de Educação e Desporto 

b) Secretaria Municipal de Administração 

c) Secretaria Municipal da Fazenda 

d) Secretaria Municipal de Recursos Humanos 

e) Secretaria Municipal de Justiça 

f) Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social 

g) Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Urbanismo 

 

Art. 2º - Ficam criadas as Diretorias abaixo discriminadas: 

 

a) Diretoria de Creche Sede 

b) Diretoria Técnica de Obras 

c) Diretoria de Desporto e Lazer 

d) Diretoria da Escola Municipal Bem-Me-Quer 

e) Diretoria do Terminal Rodoviário Municipal 

f) Diretoria de Vigilância Sanitária e Epidemiologia 

g) Diretoria de Contabilidade 

 

Art. 3º - As atribuições das respectivas Secretarias e Diretorias, serão 

determinadas pelo Prefeito Municipal por decreto. 

 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Lajinha, 

estado de Minas Gerais, aos dezesseis dias do mês de abril  

do  ano  de  mil  novecentos  e noventa e sete (16/04/1997) 

 

 

  Paulo Cezar Hastenreiter Portes 

         Presidente da Câmara 

 

 

 

Sancionada em 17 de abril de 1997, conforme cópia 

arquivada em pasta própria. 

 

 

Lúcia Maria Miguel Morais 

         At. Legislativo  
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